
 

 

ATA II  

CONCURSO PARA ADJUDICAÇÃO DE ESPAÇOS COMERCIAIS NO MERCADO DE ALVALADE 

Ao décimo quinto dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, pelas dez horas, reuniu na 

sede da Freguesia de Alvalade, o júri do procedimento, aprovado pelo Órgão Executivo, por 

deliberação do despacho 87/2024. 

 

Estiveram presentes Marta Cordeiro, na qualidade de Presidente, João Santos e Joana Vilela, 

na qualidade de Vogais Efetivos. 

 

A presente reunião teve a seguinte ordem de trabalhos: 

Ponto I: Análise e apreciação das candidaturas submetidas; 

Ponto II: Classificação dos elementos do Currículo e Projeto Comercial, das entidades 

admitidas a concurso; 

Ponto III: Elaboração da Lista Final dos Candidatos Admitidos, Excluídos e da Graduação dos 

Candidatos Admitidos por Lugar Comercial. 

 

Ponto I 

 

O júri verificou que no prazo determinado para reformulação da candidatura a espaço que 

reunisse as condições para implementação do projeto e documentação em falta, o candidato 

Vasco Esteves, não apresentou a referida documentação nem candidatura a um novo espaço, 

pelo que, não tendo cumprido com os requisitos de candidatura, conforme disposto no ponto 

3 do Aviso do Concurso, o júri decidiu, por unanimidade, excluir a candidatura. 

 

 No referido prazo, o candidato Eduardo Lopes Gonçalves Coimbra, apresentou a 

documentação em falta, necessária a completar a candidatura aos dois espaços, pelo que o júri 

decidiu admitir e analisar as mesmas, por além de tempestivas, cumprirem com os requisitos 

de candidatura, definidos no ponto três do Aviso do Concurso. 

 

Ponto II 

 

De seguida, o júri procedeu à pontuação dos parâmetros definidos na Grelha de Análise, 

nomeadamente à classificação dos elementos do Currículo e Projeto Comercial, que constam 

do Anexo II, do Aviso do Concurso (Anexo I). 

 

Nos elementos do Currículo designados por Experiência Profissional noutras Atividades, Cursos 

de Formação Profissional no Ramo e Habilitações Literárias, foi atribuída a pontuação de zero, 

por o candidato não apresentar prova documental, que comprovasse as informações 

indicadas. 

 

 



 

 

 

A pontuação atribuída pelo júri, sobre o Interesse e Qualidade do Projeto Comercial, foi 

devidamente fundamentada e registada na Grelha de Análise de Candidaturas para 

Adjudicação de Espaços Comerciais do Mercado de Alvalade (Anexo I). 

 

 

Ponto III 

 

Por último, não existindo mais do que uma candidatura admitida a um mesmo espaço, o júri 

elaborou a Lista Final dos Candidatos Admitidos, Excluídos e Graduação dos Candidatos 

Admitidos por Lugar Comercial (Anexo II), que será publicada, na página eletrónica oficial da 

Junta de Freguesia de Alvalade, conforme ponto 6.1 do Aviso. Deliberou, ainda, por 

unanimidade, propor ao Vogal da Junta de Freguesia de Alvalade, (Dr.) Filipe Moreno, a 

homologação da mesma.  

  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e decidido lavrar a presente ata que depois 

de lida e aprovada vai ser assinada por todos os membros do júri presentes na reunião.  

Anexos: 

Anexo I – Grelha de Análise das Candidaturas Admitidas para Adjudicação Espaços Comerciais 

no Mercado de Alvalade; 

Anexo II - Lista Final dos Candidatos Admitidos, Excluídos e Graduação dos Candidatos 

Admitidos por Lugar Comercial. 

 

A Presidente 

 

 

 

A Vogal  

 

 

 

O Vogal 
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